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PREGÃO ELETRÔNICO 101/2022
CHAVE TCE: BBB0A20D054BDC92AF74E856643332277E24EE0F
PROCESSO SIPE Nº: 51330/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DIGITAL QUE ATUALMENTE ESTÁ EM OPERAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 18 de abril de 2022 às 09h00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: https://bllcompras.com  
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí, CEP 88.304-053 – Diretoria de Licitações e Contratos
E-mail:  licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Telefone: 47 3341-6029
1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DIGITAL QUE ATUALMENTE ESTÁ EM OPERAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO NA BLL
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXOS VI e VII – DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU NÃO-VISTORIA 
ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda - https://bllcompras.com 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site https://bllcompras.com 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. (ANEXO IV)
O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bllcompras.com link DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

 participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.

abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com  valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.16. Fica a critério do  pregoeiro  a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 , o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
7.3.
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

8. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
8.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

8.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

8.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

8.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

9.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

9.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

9.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

10.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

10.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com. 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

10.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

10.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

10.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

12. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 
13. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

13.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

13.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

13.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

13.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

13.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.
13.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

13.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

13.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

13.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.
14.
MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

14.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

14.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

14.4.1. 
advertência;

14.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

14.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

14.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

14.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

14.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

14.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

14.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

14.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

14.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

14.5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

15.    PAGAMENTO

15.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

15.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

15.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

15.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

15.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
16.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2022, dos órgãos participantes do processo.
17.
DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

17.10.  Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

17.14.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 29 de março de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 – DO OBJETO
Contratação com fornecimento de equipamentos, acessórios e serviços necessários para ampliação e manutenção do sistema de radiocomunicação digital que atualmente está em operação na Secretaria Municipal de Segurança Pública de Itajaí, conforme quantidade e especificações técnicas abaixo descritas, de forma que os novos equipamentos adquiridos operem em 100% de compatibilidade e interoperabilidade com o sistema atualmente instalado e em operação na Coordenadoria de Trânsito de Itajaí e Guarda Municipal de Itajaí.

2.0 – VALOR DE REFERÊNCIA 
Valor total estimado da licitação: R$ 2.068.240,87

Esta Licitação será julgada por menor preço por lote, porém deverá ser entregue planilha descritiva contendo os itens de fornecimento individualizados e com seus respectivos preços, os quais comporão o valor dos lotes da proposta, conforme planilha modelo em anexo.

Esta Licitação será dividida em 3 (três) lotes, sendo o primeiro de materiais e serviços de configuração, ativação e treinamento, e o segundo de serviços de manutenção.

A empresa vencedora do lote 2 e 3 - serviços de manutenção, deverá fornecer as peças de reposição utilizadas nas manutenções do sistema de radiocomunicação, mediante apresentação prévia de orçamento, que será analisada e aprovada pela fiscalização do contrato. Para a aquisição dessas peças de reposição, está sendo previsto um valor estimativo de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), pagos mediante a comprovada necessidade e atestado pela fiscalização do contrato.

3.0 – RESUMO DA ESTRUTURA DO SISTEMA EM OPERAÇÃO

Atualmente o sistema de rádios em operação na Secretaria de Segurança de Itajaí compõe-se por:

	Seq.
	Quantidade
	Descrição
	Faixa de Freqüência
	Tecnologia / Fabricante

	1
	01
	Repetidora DGR6175
	VHF
	DMR Mototrbo Motorola

	2
	01
	Repetidora SLR5100
	VHF
	DMR Mototrbo Motorola

	3
	60
	Rádios Portáteis DGP4150
	VHF
	DMR Mototrbo Motorola

	4
	110
	Rádios Portáteis DGP8050
	VHF
	DMR Mototrbo Motorola

	5
	02
	Rádios Móveis DGM4100
	VHF
	DMR Mototrbo Motorola

	6
	08
	Rádios Móveis DGM8000
	VHF
	DMR Mototrbo Motorola

	7
	04
	Consoles TXRoip 
	-x-
	Console Digital IP Remotatec


A repetidora está instalada em site no Morro da Cruz - Município de Itajaí/SC e os demais equipamentos em operação na Coordenadoria de Trânsito deste Município.

4.0 – JUSTIFICATIVA

Em razão das áreas de sombra de radiocomunicação, que existem nos bairros Cabeçudas, Fazenda e Praia Brava, bem como e todos os bairros do interior de Itajaí, que interfere diretamente em todo o atendimento pelos Agentes da Autoridade de Trânsito e Guardas Municipais às ocorrências geradas pelos munícipes;.

5.0 – DIAGRAMA DE REDE DO SISTEMA

O diagrama de rede relacionada a ampliação do sistema de rádios digital hora licitado está demonstrado abaixo:

· Repetidora Morro da Cruz – Já existente e em operação

· Repetidora Brilhante – Ampliação para cobertura no interior do Município de Itajaí

· Repetidora Pinho – Ampliação de cobertura região Praia Brava
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6.0 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
A prestação dos serviços de ampliação e manutenção do sistema de radiocomunicação compreende o seguinte:

	Seq.
	Descrição
	Faixa de Frequência
	Quantidade

GMI

Guarda Municipal
	Quantidade

GMT

Trânsito
	Compatibilidade Tecnologia
	Especificação Técnica

	
	Lote 1
	
	
	
	
	

	1
	Repetidora 01 – Morro do Brilhante
	VHF
	01 peça
	01 peça
	100% compatível com o sistema atual
	ITEM 6.1

	2
	Repetidora 02 – Morro do Pinho 
	VHF
	01 peça
	01 peça
	100% compatível com o sistema atual
	ITEM 6.1

	3
	Sistema de Energia e Backup
	N.A.
	01 peça
	01 peça
	
	ITEM 6.2

	4
	Enlace IP entre as repetidoras do Morro da Cruz – Morro Brilhante
	5,8 GHz
	01 peça
	
	
	ITEM 6.3

	5
	Enlace IP entre as repetidoras do Morro da Cruz – Morro do Pinho
	5,8 GHz
	01 peça
	
	
	ITEM 6.3

	6
	Rádios móveis
	VHF
	06 peças
	06 peças
	100% compatível com o sistema atual
	ITEM 6.4

	7
	Rádios portáteis 
	VHF
	50 peças
	50 peças
	100% compatível com o sistema atual
	ITEM 6.4

	8
	Fone de Ouvido com Tubo Acústico e Microfone de Lapela (Estilo Vigilância)

Modelo paralelo Similar ao original PMLN6127A
	-x-
	50 peças
	50 peças
	100% compatível com os rádios portáteis linha DGP Motorola
	-x-

	9
	Licenças facilidades adicionais sistema de rádios
	-x-
	01 un.
	01 un.
	100% compatível com o sistema atual
	ITEM 6.12

	10
	Serviços de configuração, ativação e treinamento para implantação/ampliação do sistema
	-x-
	Serviço
	
	ITEM 6.13

	11
	Ampliação Sistema de Console TXRoip 
	-x-
	
	02 peças
	100% compatível com o sistema atual
	ITEM 6.6

	12
	Servidor Sistema Consoles
	-x-
	
	01 peça
	100% compatível com o sistema atual
	ITEM 6.7

	13
	Sistema de energia CA
	-x-
	01 peça
	
	
	ITEM 6.8

	14
	Baterias ampliação capacidade sistema Nobreak individual das Consoles
	-x-
	02 peças
	02 peças
	100% compatível com o sistema atual
	ITEM 6.9

	15
	Gabinete Fechado
	-x-
	
	01 peça
	
	ITEM 6.10

	16
	Gateway de Interoperabilidade
	-x-
	
	01 peça
	100% compatível com o sistema atual
	ITEM 6.11

	17
	Serviços de configuração, ativação e treinamento para implantação/ampliação do sistema de consoles
	-x-
	Serviço
	
	ITEM 6.14

	
	Lote 2 
	
	
	
	

	01
	Serviços de manutenção das repetidoras, terminais moveis e portáteis 
	-x-
	300 HH
	
	ITEM 7

	02
	Peças para utilização nas manutenções do sistema de radiocomunicação
	-x-
	Valor estimativo
	
	R$ 50.000,00

	
	Lote 3 
	
	
	
	

	01
	Serviços de manutenção do sistema de consoles 
	-x-
	300 HH
	
	ITEM 8

	02
	Peças para utilização nas manutenções do sistema de radiocomunicação
	-x-
	Valor estimativo
	
	R$ 50.000,00

	
	
	
	
	
	


ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - LOTE 1

6.1 – ESTAÇÃO REPETIDORA VHF/FM

Cada repetidora VHF/FM deverá ser fornecida com os seguintes itens:

· 01 Repetidora

· 01 Filtro RF

· 01 Duplexador VHF

· 01 Sistema irradiante.

6.1.1 – REPETIDORA

CARACTERÍSTICAS GERAIS
· Operar no modo semi-duplex (TX ≠ RX);

· Ciclo de operação 100% contínuo – Potência de 50W no modo digital, com possibilidade de redução de potência;

· Operação no digital de forma integrada com a repetidora existente e atualmente em operação;

· A repetidora fornecida deverá possibilitar futura troncalização e IP Site Connect, com habilitação de licenças a serem adquiridas;

· Protocolo digital DMR Mototrbo;

· Fonte de alimentação interna;

· Conexão Externa CC para conexão com Bateria

· Peso máximo: 10 kg;

· Fixação padrão 19 polegadas

· A estação repetidora deverá possuir LED´s para indicação de funcionamento dos seguintes estágios:

· Fonte de alimentação (ligada);

· Modo de bateria (back-up);

· Transmissor (canal A ou B no modo digital);

· Receptor (canal A ou B no modo digital);

· Modo digital.

· A estação repetidora deverá possuir ventoinhas independentes internas, sendo uma principal e outra exclusiva para a fonte de alimentação;

· Deverá possuir conectores de RF independentes para transmissão e Recepção;

· Deverá possuir conector de acessórios para configuração e, conexão para dispositivos externos;

· Deverá possuir uma interface padrão Ethernet para aplicações futuras;

· Dispor de conexão digital IP para possibilitar conexão remota para operação e gerenciamento, para aplicação futura, com aquisição de licença IP;

· Possibilitar futura ampliação para sistema troncalizado, através de adição de licença de firmware;

· Selo identificando o número de certificação junto a ANATEL.

CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS BÁSICAS

· Modulação: FM (analógico), 4FSK (digital);

· Faixa de frequência: 148 a 174 MHz;

· Espaçamento de canais: 12.5 kHz / 25 kHz;

· Tipo de Emissão: 11K0F3E, 7K60F1D, 7K60F1E, 7K60F1W;

· Espaçamento entre as frequências de TX e RX: mínimo de 4.6 MHz;

· Tecnologia baseada em microprocessador, construção modular e 100% estado sólido;

· Programação de frequência: por sintetizador, dotado de memória programável e reprogramável externamente por meio de computador PC com software apropriado;

· Proteção contra:

· Sobre tensão;

· Inversão de polaridade;

· Variação de impedância, por descasamento, da etapa de saída do transmissor, da antena, dos 
cabos coaxiais e dos conectores de RF;

· Acionamento contínuo do transmissor por tempo programável via software;

· Excesso de potência do transmissor.

· Alimentação elétrica: 110 e 220 V, com sistema de proteção contra variações de tensão elétrica na entrada AC;

· O equipamento deve permitir internamente comutação automática para o sistema de alimentação DC (bateria estacionária selada).

TRANSMISSOR

· Potência de saída no modo digital: mínima de 50 watts nominais com redução até 10 watts;

· Ciclo de operação: 100% (contínuo);

· Estabilidade de frequência (-10°C a +60°C): melhor ou igual a ± 0.5 ppm;

· Desvio de modulação: ± 5 kHz @ 25kHz; ± 2,5kHz @ 12.5 kHz;

· Atenuação de intermodulação 40dB;

· Distorção de áudio: melhor ou igual a 1%;

· Vocoder digital: AMBE 2+.

RECEPTOR

· Sensibilidade para sinal digital:  melhor ou igual a 0,22 µV (microvolt) @ 5% BER;

· Rejeição de intermodulação: melhor ou igual a 82/73 dB (TIA603D/ETSI);

· Rejeição de espúrios: melhor ou igual a 95/90 dB (TIA603D/ETSI);

· Resposta de áudio: dentro de 300 a 3000 Hz com curva de resposta adequada;

· Distorção de áudio: melhor ou igual a 3%.

6.1.2 – SISTEMA IRRADIANTE

· Antena Colinear;

· 4 elementos;

· Ganho 6 dB;

· Polarização: Vertical;

· Padrão de irradiação: Omnidirecional;

· Impedância nominal: 50 Ω;

· Potência Máxima: 300 Watts;

· Terminação: Fêmea UHF;

· Elementos irradiantes: Dipolos dobrados;

· Proteção contra raios: Elementos aterrados;

· Banda passante: 14 MHz;

· Faixa de frequência: 148/167MHz;

· 50 metros de cabo coaxial RGC213;

· Conectores;

· Todas as ferragens necessárias para fixação da antena, deverão ser galvanizadas a fogo; com ajuste telescópico para permitir o perfeito ajuste vertical das antenas

· Material necessário para fixação do cabo RF junto a torre;

· Kit aterramento para o cabo coaxial na extremidade superior e também inferior;

· Kit proteção a gás com faixa de frequência DC a 6 GHz, 90V, contra surto de energia sobre o sistema irradiante apenas na extremidade inferior. 

6.1.3 – DUPLEXADOR

Instalação padrão 19 polegadas em posição horizontal;

· Número de cavidades ressonantes: 04;

· Separação entre TX x RX: 4.6 Mhz;

· Frequência de trabalho: 148 - 174 MHz;

· Perda por inserção/cavidade: 0,5 dB;

· Atenuação entre Transmissão e Recepção: 40 dB;

· Atenuação nas frequências sintonizadas: 80 dB;

· Impedância nominal: 50 ohms;

· Terminação: fêmea UHF.

6.1.4 – FILTRO RF

Para cada repetidora deverá ser previsto um FILTRO RF que deverá atender no mínimo as seguintes características técnicas:

· Instalação padrão 19 polegadas em posição horizontal;

· Operar na faixa de VHF - 148 e 174 MHz;

· Formado por uma cavidade ressonante;

· Relação de ondas estacionárias de 1,5:1 ou melhor;

· Perda máxima por inserção: 0,5 dB;

· Capacidade de carga de, pelo menos, 350 Watts;

· Impedância nominal de 50 Ohms;

· Terminações: Fêmea UHF;

· Material básico: Alumínio.

6.2 – SISTEMA DE ENERGIA E BACKUP

6.2.1 – SISTEMA DE ENERGIA CA/CC

O sistema de energia utilizado para alimentar a repetidora bem como todos os equipamentos utilizados no sítio de comunicação deverá utilizar o conceito “Híbrido”. Isso significa que ele deverá utilizar energia 220 VCA quando esta estiver disponível no local, porém também deverá estar equipado com conexão para sistema de painéis fotovoltaicos, os quais poderão serem instalados futuramente.

A capacidade e facilidades mínimas relacionadas ao respectivo sistema de energia devem seguir as especificações descritas como segue:

· Sistema de energia formado por Inversor Solar Híbrido no modelo OFF Grid;

· Alimentação com entrada CA  220 VCA - Monofásico (F+N+T) 60Hz;

· Carregador Flutuador inteligente alimentado por 220 VCA com capacidade para 20A;

· Potência nominal em CA 1000VA;

· Conexão para alimentação por Painel Solar;

· Tensão mínima de carga solar- 30 VCC;

· Corrente máxima de carga solar 50A;

· Corrente máxima de curto-circuito – 50A

· Tensão de operação de carga entrada solar 33 a 80 VCC;

· Circuito de Baterias em 24 VCC;

· Proteção por tensão de corte mínimo e máximo, para proteger bateria;

· Dispor de display LCD com informações operacionais e programação:

· Tensão das baterias;

· Tensão na carga;

· Tensão VAC na carga;

· Status de funcionamento.

· Autoteste de baterias;

· Opção DC Start para partida somente com baterias

· Saída AC do Inversor conforme energia CA de entrada;

· Monofásico (F+N+T) 60Hz;

· Forma de Onda - Senoidal pura;

· Potência de Pico – 3 x a potência nominal;

· Dispor de Porta de comunicação para gerenciamento remoto;

· Dispor de porta de comunicação Serial e USB;

· O Inversor deverá ser protegido por String Box CA instalado entre a rede CA de entrada e o inversor, com dimensionamento de potência compatível.

6.2.2 – SISTEMA DE BATERIAS ESTACIONARIAS

O sistema de energia deverá estar equipado com 2 (duas) baterias estacionárias conforme capacidade e especificações abaixo:

· Baterias modelo “Estacionaria”;

· Tensão nominal 12 V instaladas em conexão série de 24 Vcc;

· Modelo Chumbo acida selada

· Capacidade nominal da bateria - 240 Ah 

· Tensão de Flutuação: de 13,2 a 13,8V @ 25 ºC;

· Tensão Carga / Equalização: de 14,4 a 15,5V @ 25 ºC;

· Terminais com fixação por parafuso 

6.2.3 – GABINETE FECHADO

O gabinete deverá acondicionar a instalação de todos os equipamentos (repetidora, filtros, baterias e outros) de cada site compartilhado e atender no mínimo as seguintes características:

· O sistema de repetição digital deverá ser instalado dentro de um Rack indoor 19 polegadas de metal com as seguintes características:

· Deverá ser do tipo Indoor;

· Deverá ter as dimensões de 40U de altura, 800mm de largura (19”) e, pelo menos, 770 mm de profundidade;

· Deverá ser construído de Aço e/ou Alumínio;

· Deverá possuir ventilação de teto ou kit de ventilação com, pelo menos, 2 ventoinhas;

· Deverá possuir estrutura monobloco em chapa de aço com espessura de, pelo menos, 1,2 mm;

· Deverá possuir porta frontal em chapa de aço com, no mínimo, 1,2 mm de espessura, visor em acrílico e fechadura cilíndrica com chaves;

· Deverá possuir fundo removível em chapa de aço, com fecho rápido e exaustão em forma de veneziana;

· Deverá possuir planos de fixação em chapa de aço de, pelo menos, 1,5 mm reguláveis em profundidade.

· Deverá possuir acabamento em pintura eletrostática a pó texturizado na cor preta.

· Deverá possuir 2 bandejas telescópicas deslizantes de 19 polegadas, com profundidade de 600 mm e altura de 1 U;

· Deverá possuir régua com, pelo menos, 8 tomadas de 10 A e com disjuntor.

6.3 – ENLACE DIGITAL PTP

· Enlace PTP (Ponto a Ponto)

· Frequência 5,8 Ghz

· Antena Integrada com ganho mínimo de 24 dB

· Equipamentos de ponta de enlace de Rádio Digital Banda Larga para a transmissão de dados, voz e vídeo, operando em condições de visada direta e configuração Ponto-a-Ponto (PTP).  

· Fornecido juntamente com fonte de energia 110/220 VCA automática

· A capacidade de Troughput nominal de no mínimo de 150 Mbps e operacional mínimo de 50 Mbps

· Operar no mínimo com largura de canais de 5, 10 e 20 Mhz 

· As características técnicas deverão obedecer às regulamentações da ANATEL, devidamente homologadas para faixa de frequência de operação dos equipamentos. 

· Deverão ser fornecidos os Certificados de Homologação emitidos pela ANATEL para operação PTP na faixa de 5,8 Ghz 

· O período de garantia dos equipamentos deverá ser de no mínimo 12 meses. 

· A tecnologia empregada deve apresentar método de acesso TDD (Time Division Duplexing), com latência bidirecional de interface aérea menor ou igual à 5 ms 

· Dispor de ferramenta de controle e QoS em dois níveis, para Voz, vídeo e data

· Dispor de segurança de interface aérea de no mínimo 128 Bits AES

· Os rádios utilizados para composição do sistema de enlace deverão utilizar o modelo Ponto-a-Ponto (PTP). Não serão aceitos equipamentos com configuração Ponto-Multi-Ponto.

· Sensibilidade nominal típica de receptor melhor ou igual -92 dBm em configuração de banda de 20 Mbps  

· Os equipamentos deverão possuir a função de diversidade espacial MIMO 2x2

· Possibilidade de incluir criptografia avançada, através de licença adicional

· Os módulos e elementos que compõem o sistema PTP deverão ser destinados à instalação externa, sem a necessidade de caixas herméticas adicionais ou abrigo além de imune à chuva, neblina e poluição ambiental natural, inclusive salitre, com exceção dos módulos de alimentação e interface de dados, que poderão ser instalados em ambiente interno. 

· Os módulos de rádio utilizados no enlace devem possuir classificação de proteção mínima IP55

· Deve possuir alimentação PoE (Power over Ethernet) com tensão de alimentação AC automática (Bivolt)

· Os equipamentos devem suportar os protocolos de rede IPv6 ou superior 

· Os equipamentos fornecidos deverão ser compatíveis com protocolo de gerência SNMP

· Os enlaces deverão ser instalados entre as repetidoras

6.4 – ESTAÇÃO RÁDIO MÓVEL

Cada rádio (transceptor) móvel, que operará na faixa de VHF, deverá ser composto pelo seguinte:

· 01 (um) equipamento rádio transmissor-receptor com GPS;

· 01 (um) microfone de mão com tecla de transmissão;

· 01 (um) conjunto de cabo de alimentação e suporte de fixação;

· 01 (um) alto-falante frontal;

· 01 (uma) antena Whip 1/4 de onda, 0 dB de ganho, para fixação no teto do veículo;

· 01 (uma) antena receptora GPS.

6.4.1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS

· Operação 100% integrada com sistema digital de rádio atualmente instalados.

· Fácil manuseio e operação;

· Controles do painel:

· Chave liga/desliga;

· Controle de volume;

· Seleção de canais;

· Alto-falante frontal; 

· Conector de microfone;

· Sinalização luminosa e TX/RX;

· Teclas programáveis.

· Número de canais: o transceptor deve permitir, no mínimo, a programação de 32 (trinta e dois) canais;

· Possibilidade de configuração de no mínimo 2 zonas;

· Varredura de canais;

· Display numérico;

· Tipo de serviço: simplex e semi-duplex;

· Alimentação: 13.8 Vcc ± 15%, com negativo à massa;

· Possibilidade de transmissão de voz e ao menos três mensagens pré-programadas;

· Licença IPSC incorporada (Roaming)

· O equipamento deverá possibilitar futura troncalização, com a habilitação através de licenças a serem adquiridas;

· Deverá possuir receptor de GPS incorporado para envio de seu posicionamento através de coordenada geográfica;

· Antena receptora de GPS com base magnética com ganho mínimo de 25 dBi, impedância de 50Ω, com pelo menos 3 (três) metros de cabo e conector SMA macho;

· O equipamento deverá ser entregue com facilidade de programação aérea remota;

· Padrões militares STD/810 C,D,E,F,G;

· Conexão Bluetooth para acessório de áudio e dados;

· Conexão WI-FI integrado, nos padrões IEEE 802.11b/g/n, para programação e configuração remota do equipamento;

· Dispor de função programação de parâmetros dos terminais através de interface aérea através de WI-FI ou portadora VHF

6.4.2 – CARACTERISTICAS MECÂNICAS

· Montagem em gabinete apropriado para operação em veículos;

· Gabinete à prova de umidade, corrosão e vibrações mecânicas;

· Ergometria de fácil visualização e acesso aos controles do painel;

· Acústica com boa resposta de áudio do alto falante;

· Identificações no corpo do equipamento:

· Número de série gravado no equipamento;

· Selo identificando o número de certificação junto a ANATEL.

· Dissipação térmica: compatível com o calor gerado dentro do regime intermitente da operação (20% TX e 80% RX);

· O transceptor deverá possuir um conector no painel traseiro, disponibilizando pelo menos, os seguintes pontos:

· Saída para alto-falante externo;

· Entrada de áudio de transmissão;

· Saída de áudio de recepção;

· Entrada para colocar o transceptor em modo transmissão;

· Saída programável com a função de alarme externo;

· Entrada programável com a função de detecção de ignição;

· Terra;

6.4.3 – CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS BÁSICAS

· Modulação: 4FSK (digital);

· Protocolo digital DMR Mototrbo IPSC

· Faixa de frequência: 148 a 174 MHz;

· Espaçamento de canais: 12.5 / 25 KHz;

· Tipo de Emissão: 7K60F1D/7K60F1E/7K60F1W;

· Espaçamento de canais: 12,5 / 25 KHz com programação dentro da faixa acima;

· Proteção eletrônica contra:

·  Variação de impedância de RF por descasamento da antena;

·  Excesso de potência do transmissor acima do limite nominal do modelo, e

·  Acionamento contínuo do transmissor por tempo superior ao permitido, reciclável em cada acionamento, com aviso sonoro ao usuário de “tempo esgotado” (T.0.T.), sendo programável, externamente via computador PC.

· Programação/reprogramação da(s) frequência(s) de operação e das facilidades e  recursos operacionais, por acesso externo via computador PC conectado por cabo, configuração remota através da porta Wi-fi e também através de interface aérea da própria portadora VHF

6.4.4 – TRASMISSOR

· Potência nominal de RF (mínima) no modo digital: 45 Watts com redução por ajuste programável até 25W;

· Estabilidade de frequência (-10°C a +60°C): melhor ou igual a ( 1.5 ppm; 

· Desvio: ( 5 kHz @ 25 kHz para 100% de modulação medida com tom de 1kHz.; 

· Consumo em transmissão: máximo de 14.5 Ampères para potência plena (em CC);

· Resposta de áudio: 300 a 3000 Hz;

· Distorção de áudio: melhor ou igual a 3%;

· Vocoder digital: AMBE 2+.

6.4.5 – RECEPTOR

· Sensibilidade digital: melhor ou igual a 0.25 µV @ 5% BER;

· Estabilidade de frequência (-10°C a +60°C): melhor ou igual a ( 1.5 ppm; 

· Seletividade: melhor ou igual a 75 dB @ 25 kHz, melhor ou igual a 50 dB @ 12.5 kHz (TIA603D);

· Intermodulação: melhor ou igual a 78 dB (TIA603D);

· Rejeição de espúrios: melhor ou igual a 80 dB (TIA603D);

· Saída de áudio: mínimo de 3 Watts.

6.4.6 – RECURSOS DE SINALIZAÇAO E CONTROLE

A abertura do silenciamento do receptor deverá ser programável e selecionável externamente, via computador PC, com as seguintes opções:

Em modo digital

· Até 15 códigos de sinalização de sistema;

· Chamadas em grupo;

· Chamada privada;

· Monitor remoto;


· PTT-ID;

· Inibição remota do rádio;

· Verificação remota do rádio;

· Alerta de chamada;

· Alarme de emergência.

6.5 – ESTAÇÃO RÁDIO PORTÁTIL

Cada rádio (transceptor) portátil, que operará na faixa de VHF/FM, com modulação digital, deverá ser composto pelo seguinte:

· 01 (um) equipamento rádio transmissor-receptor equipado com GPS;

· 01 (uma) antena flexível

· 01 (uma) bateria de Li de alta capacidade mínima de 2000mA

· 01 (um) Carregador de baterias;

· 01 (um) clip para cinto;

· 01 (um) estojo de couro com alça a tiracolo;

· 01 (um) manual de operação em português;

6.5.1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS

· Operação 100% integrada com sistema digital de rádio atualmente instalados;

· Controles no painel: - chave liga/desliga, controle de volume, seletor de canais;

· Indicador de status operacional (TX, RX);

· Antena flexível;

· Varredura de canais;

· Tipo de serviço: simplex / semi-duplex;

· Possibilidade de transmissão de voz e ao menos três mensagens pré-programadas;

· Operar em modo analógico;

· Padrões Militares STD 810 C, D, E, F, G;

· Atendimento à característica de grau de proteção IP68;

· Peso máximo: 330g;

· Ter receptor de GPS incorporado para envio de seu posicionamento através de coordenada geográfica;

· Possibilitar operar IPSC com licença incorporada;

· Possibilitar futura troncalização bastando aquisições de licenças;

· Dispor de facilidade para reprogramação aérea remota;

· Conexão Bluetooth para conexão de acessórios de áudio ou conexão para dados;

· Conexão Wi-fi para funções de programação e atualização de firmware;

· Selo identificando o número de certificação junto a ANATEL.

6.5.2 – CARACTERÍSTICAS ELETRÔNICAS BÁSICAS

· Faixa de frequência: 148 a 174 MHz;

· Espaçamento de canais: 12.5 / 25 KHz;

· Número de canais mínimo: 32 (trinta e dois);

· Modulação: FM (analógico), 4FSK (digital);

· Protocolo digital DMR Mototrbo IPSC

· Licença IPSC incorporada (Roaming)

· Tipo de Emissão: 11K0F3E/7K60F1D/7K60F1E/7K60F1W;

· Espaçamento de canais: 12,5 / 25 KHz com programação dentro da faixa acima;

· Proteção eletrônica contra:

· Variação de impedância de RF por descasamento da antena;

· Excesso de potência do transmissor acima do limite nominal do modelo, e

· Acionamento contínuo do transmissor por tempo superior ao permitido, reciclável em cada acionamento, com aviso sonoro ao usuário de “tempo esgotado” (T.0.T.), sendo programável, externamente via computador PC.

· Programação/reprogramação da(s) frequência(s) de operação e das facilidades e recursos operacionais, por acesso externo via computador PC conectado por cabo, configuração remota através da porta Wi-fi e também através de interface aérea da própria portadora VHF em modo digital

6.5.3 – TRANSMISSOR

· Potência nominal de RF: 5W com redução por ajuste programável para 1W;

· Estabilidade de frequência (-10ºC à +60ºC): melhor ou igual a ( 1.5 ppm; 

· Desvio: ( 5 kHz @ 25 kHz para 100% de modulação medida com tom de 1kHz;

· Resposta de áudio: 300 à 3000 Hz;

· Distorção de áudio: melhor ou igual a 3%;

· Vocoder digital: AMBE 2+;

· Impedância de saída: 50 ohms.

6.5.4 – RECEPTOR

· Estabilidade de frequência (-10ºC a +60ºC): melhor ou igual a ( 1.5 ppm; 

· Sensibilidade (digital): melhor ou igual a 0,14 µV @ 5% BER;

· Seletividade: melhor ou igual a 70 dB @ 25 kHz; melhor ou igual a 45 dB @ 12.5 kHz (TIA603D);

· Intermodulação: melhor ou igual a 70 dB (TIA603D);

· Rejeição de espúrios: melhor ou igual a 70 dB (TIA603D);

· Potência de áudio: 500mW;

· Resposta de áudio: de 300 Hz a 3.000 Hz com curva de resposta adequada.

6.5.5 – RECURSOS DE SINALIZAÇÃO E CONTROLE

A abertura do silenciamento do receptor deverá ser programável e selecionável externamente, via computador PC, com as seguintes opções:

· MODO DIGITAL:

· Até 15 códigos de sinalização de sistema;

· Chamadas em grupo;

· Chamada privada;

· Monitor remoto;


· PTT-ID;

· Inibição do rádio;

· Verificação do rádio;

· Alerta de chamada;

· Alarme de emergência.

6.5.6 – ACESSÓRIOS 

· Capa de couro tipo tiracolo;

· 01 (uma) bateria de Li de alta capacidade mínima de 2000mA

· Carregador de baterias de mesa, com receptáculo de encaixe rápido do rádio ou então apenas da bateria, capacidade de efetuar carga rápida no limite máximo de 3 horas, alimentação 220 VCA com conexão de energia padrão ABNT para plugues e tomadas.

6.6 – CONSOLE DE DESPACHO COM GERENCIADOR DE SISTEMA DE RÁDIO

Cada console de despacho deverá ter a composição mínima a seguir:

· Estrutura com servidor;

· Solução de despacho baseada em protocolo TCP/IP, a qual deverá permitir a integração com o sistema de consoles atual, juntamente com sistema de rádio digital DMR Mototrbo e eventualmente outros sistemas analógicos de outros órgãos de segurança pública;

· Possibilitar operação, operação local e remota;

· Mudança de canal ou zona da estação, através da console;

· Exibir posicionamento GPS dos terminais moveis e portáteis;

· Mapa georreferenciado integrado;

· Suportar mensagens de texto;

· Verificação de rádio ligado;

· Ativar / desativar o rádio remotamente;

· Chamadas de emergência;

· Exibir as chamadas do período no registro de eventos console;

· Exibir histórico das últimas comunicações executadas (áudio rádio, telefone, Identificação ID);

· Relatórios de Posições de GPS, chamadas de voz, mensagens de texto;

· Exibe estado do rádio ligado/desligado;

· A gravação e reprodução das chamadas de voz;

· Alto-falantes individuais para estação selecionada e monitorada;

· Um Ramal para telefone digital (SIP) integrado;

· Operação por tela sensível ao toque, com tamanho mínimo de 23” polegadas;

·  Acessórios do equipamento: (headset, alto-falante e microfone com haste flexível);

· Opção de pedal de PTT para operação mãos livres com fone de cabeça;

· Gerenciamento de contas de usuário de privilégios de acesso;

· Possuir opção para conexão de dois monitores para mapa georreferenciado e controles;

· Permitir atender ligações telefônicas e operar chamadas de rádio simultaneamente, utilizando o mesmo fone de cabeça;

· Dispor dois alto-falantes para áudio de recepção para canal selecionado e canal monitorado;

· Possibilitar a integralização entre duas ou mais estações, analógicas ou digitais;

· Possibilitar despachar vários rádios simultaneamente;

· Possibilitar chamadas individuais, em grupo ou chamar todos simultaneamente;

· Intercomunicação entre as consoles;

· Possui recursos de GPS: cercas, marcos e alarmes;

· Possibilitar opções de mapas disponíveis on-line (estrada, satélite ou híbrido);

· Possuir possibilidade de utilização de mapas off-line.

6.6.1 – CAPACIDADES E FUNCIONALIDADES
· Capacidade para operação de até 4 estações de rádio ou mais;

· O sistema deve permitir aquisição de licenças adicionais de despachadores remotos para operação integrada de até 8 consoles;

· Dispor de Gateways e ou Interfaces de comunicações entre os rádios e servidor para as diferentes tecnologias;

· A aplicação deve utilizar o banco de dados da Microsoft SQL Server;

· A aplicação deverá fazer a gravação de todas as comunicações e ter capacidade de armazenamento por um período mínimo de 3 meses;

· Disponibilizar localização de GPS no mapa para os terminais que possuírem tecnologia compatível;

· A aplicação deve permitir integração com o Google Earth para visualização da localização dos terminais que possuírem a tecnologia de GPS;

· Possuir recursos de GPS: cercas, marcos e alarmes;

· Permitir troca de mensagens entre console e terminais com as tecnologias que disponibilizarem este recurso;

· Deve possibilitar Interligação temporária entre estações (bridge entre canais de diferentes tecnologias);

· Ser compatível com canais digitais e analógicos;

· Possuir atendimento de Telefone digital protocolo SIP integrado com a console.

6.6.2 – GERENCIAMENTO E GRAVAÇÃO

· O sistema de gravação deve permitir exportar o áudio em arquivos mp3;

· O sistema de gravação deve permitir a emissão de relatórios das gravações em extensões de padrões usuais;

· O sistema de gravação deve permitir identificar origem/destino e período através de filtros para identificação das comunicações realizadas;

· A aplicação deve apresentar em formato de gráficos as comunicações para gerenciamento das estações em tempo real;

· O sistema de gravação deve permitir o acesso via Web com no mínimo 5 usuários para consultas e deve possibilitar baixar os arquivos de áudio;

· Permitir o monitoramento do áudio em tempo real;

· Permitir visualização das estações e terminais individuais (quando a tecnologia permitir) a taxa de ocupação da rede de rádio;

6.6.3 – ÁUDIO

· A console deve possuir alto-falante integrado ao equipamento;

· Monitoramento do áudio de todas as estações, simultaneamente;

· Áudio de recepção em modo "alto falante" ou "fone de cabeça";

· Possibilitar a transmissão simultânea para mais de uma estação de rádio;

· Controle de volume independente para áudio recebido nas estações selecionadas;

· Controle de volume independente para áudio recebido nas estações monitoras; 

· Controle específico para nível de áudio recebido no fone de cabeça.

6.6.4 – COMANDOS/ACIONAMENTO/CONTROLE

· Tela sensível ao toque com tamanho mínimo de  23” polegadas;
· Pedal de PTT;

· A operação dever possibilitar a operação através de fone/microfone de cabeça ou microfone de haste flexível. 

· Cada console deverá ser entregue com 4 fones de cabeça, um para cada operador;

· Possuir um sistema de “login” com senha para registro de usuários e seus privilégios;

· Deve possibilitar a troca de canais para cada estação;

· Pedal auxiliar para transmissão e operação com mãos livres;

· Tecla distinta para transmissão em estações agrupadas;

· Tecla de transmissão individual para cada estação;

· Tecla de transmissão para chamada seletiva;

· Possibilitar visualização do mapa mesmo durante a operação das estações;

· Possuir comunicação independente (Intercom) entre consoles e usuários do sistema via IP;

· Opção de estender a tela para visualização em um segundo monitor.

6.6.5 – SINALIZAÇÃO DA CONSOLE

· Deve apresentar informações visuais de todas as operações em andamento;

· Identificação visual por período;

· Estação recebendo;

· Transmissão individual;

· Transmissão simultânea;

· Operação agrupada;

· Chamada não respondida (pendente);

· Estação selecionada;

· Estação monitorada;

6.7 – SERVIDOR

O servidor será utilizado para hospedar o software do Subsistema dos Consoles de Despacho existente da Guarda Municipal e Codetran, o fornecedor deverá prever a migração dos dados do sistema existente para o novo sistema garantindo a integridade dos dados.
· Deverá ser configurado em ambiente virtualizado para hospedar a aplicação.

O servidor deverá atender as especificações mínimas abaixo listadas:

6.7.1 – GABINETE

· Chassi de no mínimo 2,5” que suporte até 8 discos rígidos para conexão automática;

· Trilhos estáticos para racks de 2/4 hastes;

· Tampa frontal com LCD para chassi de quatro ou oito discos;

6.7.2 - PROCESSADOR 

· Alta performance

· Velocidade do processador mínimo 2,1GHz

· Classe do processador: 8 núcleos;

· Cache de memória: 11MB

· Velocidade do barramento: 9,6 GT/s 

6.7.3 - MEMÓRIA RAM 

· Deverá possuir memória de no mínimo 16Gb tipo RDIMM, 3200 MT/s que ofereça alta integridade de sinal, realizando verificações de paridade para detectar endereços ou comandos inadequados, e maior desempenho para cargas de trabalho mais pesadas.

6.7.4 - MOTHERBOARD

· A motherboard deve ser da mesma marca do fabricante, desenvolvida especificamente para o modelo ofertado. Não serão aceitas placas de livre comercialização no mercado; 

· Os componentes removíveis da motherboard sem o uso de ferramentas e componentes hot-plug devem possuir identificação visual a fim de facilitar seu manuseio; 

6.7.5 - PORTAS DE ENTRADA/SAÍDA

· Portas frontais: 1 porta USB iDRAC Direct dedicada, 1 porta USB 2.0 e 1 porta de vídeo

· Portas traseiras: 1 porta de rede iDRAC dedicada, 1 porta serial, 2 portas USB 3.0 e 1 porta de vídeo; 

6.7.6 – INTERFACE DE REDE

· 2 LOM de 1 GbE

6.7.7 – CONTROLADORA RAID

· RAID 1

· Controladores internos: perfil baixo; 

6.7.8 – ARMAZENAMENTO

· Possuir 02 (dois) discos SSD SATA 2,5” de no mínimo 480GB, com unidade de conexão automática.

6.7.9 – FONTE DE ALIMENTAÇÃO

· Fonte de alimentação de no mínimo 550W com sistema de conexão automática (hotplug);

· Cabo de alimentação NBR14136 2P+T, 250V, 10A, 2m.

6.8 – SISTEMA DE ENERGIA CA/CC

O sistema de energia utilizado para alimentar o servidor bem como os demais equipamentos (4 estações fixas, 1 gateway, servidor e switch) deverá utilizar o conceito “Híbrido”. Isso significa que ele deverá utilizar energia 220 VCA quando esta estiver disponível no local, porém também deverá estar equipado com conexão para sistema de painéis fotovoltaicos, os quais poderão serem instalados futuramente.

A capacidade e facilidades mínimas relacionadas ao respectivo sistema de energia devem seguir as especificações descritas como segue:

· Sistema de energia formado por Inversor Solar Híbrido no modelo Off Grid;

· Alimentação com entrada CA  220 VCA - Monofásico (F+N+T) 60Hz;

· Carregador Flutuador inteligente alimentado por 220 VCA com capacidade para 20A;

· Potência nominal em CA 2400VA;

· Conexão para alimentação por Painel Solar;

· Tensão mínima de carga solar- 30 VCC;

· Corrente máxima de carga solar 50A;

· Corrente máxima de curto-circuito – 50A

· Tensão de operação de carga entrada solar 33 a 80 VCC;

· Circuito de Baterias em 24 VCC;

· Proteção por tensão de corte mínimo e máximo, para proteger bateria;

· Dispor de display LCD com informações operacionais e programação:

· Tensão das baterias;

· Tensão na carga;

· Tensão VAC na carga;

· Status de funcionamento.

· Autoteste de baterias;

· Opção DC Start para partida somente com baterias

· Saída AC do Inversor conforme energia CA de entrada;

· Monofásico (F+N+T) 60Hz;

· Forma de Onda - Senoidal pura;

· Potência de Pico – 3 x a potência nominal;

· Dispor de Porta de comunicação para gerenciamento remoto;

· Dispor de porta de comunicação Serial e USB;

· O Inversor deverá ser protegido por String Box CA instalado entre a rede CA de entrada e o inversor, com dimensionamento de potência compatível.

6.8.2  – SISTEMA DE BATERIAS ESTACIONARIAS

O sistema de energia deverá estar equipado com 2 (duas) baterias estacionárias conforme capacidade e especificações abaixo:

· Baterias modelo “Estacionária”;

· Tensão nominal 12 V instaladas em conexão série de 24 VCC;

· Modelo Chumbo acida selada

· Capacidade nominal da bateria - 240 Ah 

· Tensão de Flutuação: de 13,2 a 13,8V @ 25 ºC;

· Tensão Carga / Equalização: de 14,4 a 15,5V @ 25 ºC;

· Terminais com fixação por parafuso 

6.9 – BATERIAS P/ AMPLIAR CAPACIDADE DE NOBREAK DOS CONSOLES

· Este item trata da ampliação do sistema nobreak atualmente instalado, os quais mantem os consoles em operação em caso de falta de energia. 

· Acrescentar a cada um dos 04 (quatro) nobreak uma bateria externa com capacidade mínima de 45 Ah

· 12 VCC

· Bateria modelo Estacionária

· Será necessário fornecer conector padrão UPS, juntamente com cabo de 10 mm preto e vermelho.

6.10 – GABINETE FECHADO

O gabinete deverá acondicionar a instalação de todos os equipamentos (repetidora, filtros, baterias e outros) de cada site compartilhado e atender no mínimo as seguintes características:

· O sistema de repetição digital deverá ser instalado dentro de um Rack indoor 19 polegadas de metal com as seguintes características:

· Deverá ser do tipo Indoor com grau de proteção IP20 ou superior;

· Deverá ter as dimensões de 40U de altura, 800mm de largura (19”) e, pelo menos, 770 mm de profundidade;

· Deverá ser construído de Aço e/ou Alumínio;

· Deverá possuir ventilação de teto ou kit de ventilação com, pelo menos, 2 ventoinhas;

· Deverá possuir estrutura monobloco em chapa de aço com espessura de, pelo menos, 1,2 mm;

· Deverá possuir porta frontal em chapa de aço com, no mínimo, 1,2 mm de espessura, visor em acrílico e fechadura cilíndrica com chaves;

· Deverá possuir fundo removível em chapa de aço, com fecho rápido e exaustão em forma de veneziana;

· Deverá possuir planos de fixação em chapa de aço de, pelo menos, 1,5 mm reguláveis em profundidade.

· Deverá possuir acabamento em pintura eletrostática a pó texturizado na cor preta.

· Deverá possuir 2 bandejas telescópicas deslizantes de 19 polegadas, com profundidade de 600 mm e altura de 1 U;

· Suporte para instalação de monitor 15 polegadas no rack padrão 19 mm, padrão VESA 70/100 para utilizar em rack fechado;
· Deverá possuir régua com, pelo menos, 8 tomadas de 10 A e com disjuntor.

6.11 – GATEWAY DE INTEROPERABILIDADE

· O gateway de interoperabilidade deverá ser instalado e configurado com os dois rádios Motorola Mototrbo existe pertencentes ao Codetran, deverá ser alocado em rack 19” existe no espaço de 2U, toda e qualquer configuração deve permanecer a mesma para que não afete a operação do sistema.

· A comunicação/conexão deverá ser IP entre o servidor dos consoles e o gateway, entre o gateway e os rádios será via cabo específico para os rádios Motorola da linha Mototrbo, a fim de controlar as funções de transmissão e recepção gerenciados a partir dos consoles.

· O gateway deverá permitir controlar até dois rádios de diferentes tecnologias. 

· Deverá permitir comunicações integradas entre usuários de sistemas de rádio existentes, sejam eles analógicos ou digitais, de qualquer tecnologia

· Garantia de fornecimento de peças para manutenção por um período de até 5 anos, sem necessidade de substituição do produto

· Deverá possuir as seguintes características de hardware:

· Possuir indicadores luminosos (display LCD) na parte frontal para informações e indicar o status operacional da unidade

· Conector RJ 45 para conexão via rede IP

· Ventilação forçada

· Suporte para Rack 19” integrado

· Alimentação AC por Fonte externa com entrada 127~220V @60Hz

6.12 – LICENÇAS FACILIDADES ADICIONAIS SISTEMA DE RÁDIOS

6.12.1 – LICENÇA PARA LEITURA ACELERADA DE LOCALIZAÇÃO GPS
Fornecimento de licença para leitura aprimorada de localização geográfica, reduzindo o tempo de atualização das coordenadas geográficas.

A licença deverá ser fornecida e instalada apenas na repetidora a ser fornecida. As repetidoras já instaladas já estão equipadas com esta facilidade.

6.12.2 – LICENÇA INTERCONEXÃO ENTRE SITES
Fornecimento e instalação de licença para possibilitar a interligação entre os dois sites (Morro da Cruz e Morro do Brilhante e Morro da Cruz com Rep Praia Brava), ativando a função de roaming automático, possibilitando que os rádios móveis em deslocamento possam deslocar dentro da área de cobertura provida pelas duas repetidoras conjuntas, sempre mantendo comunicação com o Grupo Operacional Selecionado.

A licença deverá ser fornecida e instalada em ambas as repetidoras, a repetidora já instalada e também a repetidora adquirida por este processo licitatório

6.13 – SERVIÇOS CONFIGURAÇÃO, ATIVAÇÃO, TREINAMENTO E ENGENHARIA

· Serviços necessários para instalação, configurações, reprogramação dos equipamentos existentes, instalação de licenças.

· Serviço de engenharia necessária para executar junto a Anatel o licenciamento das novas estações repetidoras e atualizar a legalização das estações já existentes, com objetivo de manter o sistema de acordo com a legislação vigente. Efetuar o cadastramento e acompanhar o processo junto a Anatel até a conclusão do processo, providenciando inclusive a impressão das licenças

· As configurações dos equipamentos bem como a instalação de licenças ampliando as facilidades deverão ser realizadas no local onde os rádios estiverem instalados ou em operação, ou seja, na Secretaria Municipal de Segurança do Cidadão.

· Todos os custos de deslocamento necessários para configuração e ativação das licenças devem estar considerados nos preços.

· Deverá ser disponibilizado software para a programação remota aérea, além do respectivo treinamento.

· Todos os serviços deverão ser executados dentro dos padrões técnicos IEEE Std 1692.2011 (Guide for the Protection of Communication Installations from Lightning Effects) ou R56 (Motorola) e serão supervisionados e rejeitados em caso de não atendimento de norma.

· Os equipamentos e instalações deverão ser entregues acompanhados da competente ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, pertinente à instalação do sistema.

· Todos os custos necessários para realização do treinamento devem estar considerados nos preços.

· As repetidoras adquiridas através deste processo licitatório deverão ser instaladas no Morro do Brilhante em Brusque e no Morro do Pinho em Balneário Camboriú, em Infraestrutura indicada pela Guarda Municipal de Itajaí

· Os Enlaces digitais PTT deverão ser instalados: A) entre a Repetidora instalada no Morro da Cruz em Itajaí e a repetidora instalada no Morro do Pinho em Balneário Camboriú B) entre a repetidora instalada no Morro do Pinho em Balneário Camboriú e a repetidora instalada no Morro do Brilhante em Brusque.

· Todos os custos, e equipamentos e interfaces necessárias para executar os serviços de instalação deverão ser fornecidos pela contratada.

6.14 – SERVIÇOS CONFIGURAÇÃO, ATIVAÇÃO, TREINAMENTO E ENGENHARIA

· Serviços necessários para instalação, configurações, e ativação com os equipamentos existentes, e reconfiguração das licenças existentes.

· As configurações dos equipamentos bem como a instalação de licenças ampliando as facilidades deverão ser realizadas no local onde estiverem instalados ou em operação, ou seja, na Secretaria Municipal de Segurança Pública.

· Todos os custos de deslocamento necessários para configuração e ativação das licenças devem estar considerados nos preços.

· Os equipamentos e instalações deverão ser entregues acompanhados da competente ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, pertinente à instalação do sistema.

· Todos os custos necessários para realização do treinamento devem estar considerados nos preços.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS LOTES 2 e 3 

7 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

Os serviços de manutenção do sistema de rádio digital compreendem a realização de reparos, sejam de forma preventiva ou corretiva, em todos os equipamentos e acessórios, além das consoles de operação remota.

Os serviços de manutenção serão acionados pela equipe da Secretaria de Segurança, através de seu fiscal designado, o qual informará a falha existente e, quando possível, a solução a ser adotada.

A Secretaria de Segurança possui a seguinte estrutura, que será objeto dos serviços de manutenção: 

· Repetidora DGR6175 VHF

· Repetidora SLR5100 VHF

· Radio Base modelo DGM 8000

· 02 Rádios Moveis Modelo DGM 4100

· 08 Rádios Moveis modelo DGM 8000

· 60 Rádios Portáteis modelo DGP 4150

· 110 Rádios Portáteis modelo DGP 8050

Dentre os serviços a serem realizados, estão os seguintes: 

· Manutenção preventiva, quando solicitado;

· Manutenção corretiva em todas as estações, equipamentos e acessórios que formam o sistema;

· Reprogramação de estações móveis, fixas, portáteis e repetidoras;

· Manutenção corretiva em bancada para todos os equipamentos de rádio e acessórios que compõe o sistema. 
· Serviços necessários para instalação de estações moveis e repetidoras.

· Manutenção do sistema de consoles
· Serviços relacionados a engenharia e licenciamento perante Anatel
· Serviços engenharia relacionados a homologação de sites e licença ambiental especificamente par implantar estações repetidoras de radio
A Contratada deverá elaborar um relatório de serviços realizados, que será devidamente certificado pelo fiscal designado, e após aprovado, autorizada a emissão dos documentos para pagamento.

Os serviços serão acionados pela Secretaria de Segurança e serão medidos/pagos conforme a sua efetiva utilização conforme relatório de serviços.

A Contratada poderá ser acionada para atendimento da seguinte forma:

1. Atendimento via conexão remota ou via telefone;

2. Atendimento presencial em horário comercial;

3. Atendimento presencial em horário de plantão (noturno, final de semana e feriados);

4. Atendimento em bancada/laboratório.

Para o atendimento presencial deverá estar incluso o deslocamento até o Município de Itajaí.

O atendimento em bancada/laboratório é realizado nas dependências da Contratada.

Os valores máximos para cada tipo de atendimento estão dispostos na planilha orçamentária, considerando um valor para atendimento em horário comercial e ouro valor para atendimento em horário de plantão

Para manutenção em laboratório, não deve ser contemplado a troca dos acessórios antena e bateria

8 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

Os serviços de manutenção do sistema de consoles compreendem a realização de reparos, sejam de forma preventiva ou corretiva, em todos os equipamentos e acessórios.

Os serviços de manutenção serão acionados pela equipe da Secretaria de Segurança, através de seu fiscal designado, o qual informará a falha existente e, quando possível, a solução a ser adotada.

A Secretaria de Segurança possui a seguinte estrutura, que será objeto dos serviços de manutenção: 

· 04 consoles da marca Remotatec 

· 01 servidor com licenças 

· 01 Gateway

Dentre os serviços a serem realizados, estão os seguintes: 

· Manutenção preventiva, quando solicitado;

· Manutenção corretiva em todas as estações, equipamentos e acessórios que formam o sistema;

· Manutenção corretiva em bancada para todos os equipamentos de consoles e acessórios que compõe o sistema, como Headset
· Manutenção nas consoles
A Contratada deverá elaborar um relatório de serviços realizados, que será devidamente certificado pelo fiscal designado, e após aprovado, autorizada a emissão dos documentos para pagamento.

Os serviços serão acionados pela Secretaria de Segurança e serão medidos/pagos conforme a sua efetiva utilização conforme relatório de serviços.

A Contratada poderá ser acionada para atendimento da seguinte forma:

1. Atendimento via conexão remota ou via telefone;

2. Atendimento presencial em horário comercial;

3. Atendimento presencial em horário de plantão (noturno, final de semana e feriados);

4. Atendimento em bancada/laboratório.

Para o atendimento presencial deverá estar incluso o deslocamento até o Município de Itajaí.

O atendimento em bancada/laboratório é realizado nas dependências da Contratada.

Os valores máximos para cada tipo de atendimento estão dispostos na planilha orçamentária, considerando um valor para atendimento em horário comercial e ouro valor para atendimento em horário de plantão

Para manutenção em laboratório, não deve ser contemplado a troca dos acessórios antena e bateria

Os equipamentos novos adquiridos neste processo não fazem parte do escopo de manutenção, pois estarão cobertos pelo período de garantia. 

9.0 – DO PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS
Todos os equipamentos deverão ser entregues e instalados no prazo máximo de 60 dias após a emissão da autorização de fornecimento.

10 – DA GARANTIA

Todos os equipamentos de rádio deverão dispor de garantia mínima conforme descrito na tabela abaixo:

	Equipamento
	Período mínimo de garantia

	Equipamentos de rádio
	36 meses

	Acessórios, antenas, baterias, microfones
	12 meses

	Consoles
	12 meses


Durante o período de garantia, todas as despesas de deslocamento, estadia, alimentação, encargos sociais, peças de reposição deverão correr por conta do fornecedor/Contratada.

ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certificado de Registro e Regularidade da empresa (pessoa jurídica): 

A empresa proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), compatível com o objeto da licitação.

b) Capacidade Operacional (pessoa jurídica): 

A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, e acompanhado pela respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico do CREA do profissional, ter executado serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos, do objeto licitado, ou seja, Sistema de Radiocomunicação Digital.
b.1 Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da certidão/declaração/atestado:

- Nome do contratado e do contratante;

- Identificação do objeto do contrato;

- Localização e data da realização dos serviços;

- Serviços executados.

c) Certificado de Registro e Regularidade do Profissional (pessoa física): 

Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do responsável técnico pela condução dos serviços, devendo constar, no mínimo, um Engenheiro de Telecomunicações ou outro profissional habilitado para a área. 

d) Capacidade Profissional (pessoa física):

O responsável técnico (pessoa física) deverá, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e acompanhado pela respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico do CREA, comprovar experiência na execução de serviço compatível com o objeto do presente processo.
e) Orientações Gerais:

A comprovação do vínculo empregatício do profissional será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do profissional. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizada. 

O profissional indicado deverá participar da execução dos serviços até a conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização à comprovação de qualificação técnica exigida neste item.

f) Comprovação de que a empresa proponente possui autorização para prestar assistência técnica aos equipamentos ofertados (equipamentos de radiocomunicação e ou consoles) através de Certificado de Assistência Autorizada da marca ofertada (compatível com o sistema atual em operação).

g) Comprovação de que a empresa possui em seu quadro profissionais com treinamento mínimo de 80 horas, conforme determinação da Norma Regulamentadora Nº10 (NR10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade), para a realização de serviços de instalação elétrica, apresentando os respectivos certificados contemplando o treinamento básico e o complementar, assim como treinamento conforme determinação da Norma Regulamentadora Nº 35 (NR 35 - Trabalhos em Altura), para realização de trabalhos em altura. Obs: deverão ser apresentados certificados dos cursos acima (NR-10 e NR-35) de no mínimo 2 técnicos, com formação em eletrônica ou telecomunicações, que comporão a equipe de trabalho para a execução dos serviços.

h) Apresentar o Certificado de Homologação fornecida pela Agencia Nacional de Telecomunicação (ANATEL), referente aos equipamentos ofertados em nome do fornecedor participante da licitação, distribuidor ou revendedor autorizado. Caso o certificado não estiver em nome da licitante a mesma deverá apresentar uma declaração de quem tem o certificado de homologação, informando que o licitante/proponente está autorizado e qualificado a fornecer os equipamentos objeto da licitação. 

i)
Proponente deverá entregar uma planta georreferenciado em formato .kmz, apresentando de forma gráfica a previsão de cobertura gerada pela estação repetidora. A plotagem deverá seguir os seguintes parâmetros técnicos:

•
Mancha de cobertura considerando o sinal gerado por um terminal portátil de 5 W em VHF

•
Sensibilidade de corte de -124 dBm no receptor da repetidora

•
Altura da antena da repetidora 25 m

•
Ganho da antena 6 dB.
j) Declaração de conhecimento dos locais de abrangência dos serviços, assinado pelo representante legal e responsável técnico da empresa licitante, afirmando que o mesmo tomou conhecimento de todos os serviços a serem realizados e de que conhece a área de abrangência dos mesmos, isentando o Município de qualquer responsabilidade por eventuais erros na composição da proposta de preços ou pela falta de informações, sendo este motivo não reconhecido para solicitação futura de reequilíbrio contratual em caso de contratação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI ou Anexo VII. As visitas poderão ser agendadas diretamente na Secretaria de Segurança Pública, através do número (47) 3249-5800.
1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO V.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 101/2022.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, para CONTRATAÇÃO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DIGITAL QUE ATUALMENTE ESTÁ EM OPERAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 101/2022.

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES

	Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)

	Nome:(Razão Social)

	Endereço:

	Complemento
	Bairro:

	Cidade:
	UF

	CEP:
	CNPJ/CPF:

	Inscrição estadual:
	RG

	Telefone comercial:
	Fax:

	Celular:
	E-mail:

	Representante legal:

	Cargo:
	Telefone:

	Ramo de Atividade:


1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I -
tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;

II
- observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações;

V - pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto:

i.
declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;

ii. 
apresentar lance de preço;

iii.
apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

iv.
solicitar informações via sistema eletrônico;

v.
interpor recursos contra atos do pregoeiro;

vi.
apresentar e retirar documentos;

vii.
solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;

viii.
assinar documentos relativos às propostas;

ix.
emitir e firmar o fechamento da operação; e

x.
praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

	Corretora:
	

	Endereço:
	

	CNPJ:
	


6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data:


Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto)

Indicação de Usuário do Sistema 
	Razão Social do Licitante:

	CNPJ/CPF:

	Operadores

	1
	Nome:

	
	CPF: 
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	2
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:


O Licitante reconhece que:

i.
a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii.
o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii.
a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.  

Local e data:

Responsável:___________________________________________________________

Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)
ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA TÉCNICA 

A empresa (razão social), CNPJ n° xxx, DECLARA para os fins do Processo Licitatório n.º xxxx, na modalidade Pregão Eletrônico que possui conhecimento do local onde se realizarão as obras e/ou serviços, responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, detalhes, catálogo de componentes e planilha orçamentária. Declaro, também, a concordância com os quantitativos, preços unitários e global apresentados, e, aceito, como sendo válida a situação em que se encontra o local para a realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 
Itajaí, xx de xxx de 20...

(município) - (UF), (dia) de (mês) de (ano).

(assinatura)
(razão social)
Responsável técnico da Secretaria Municipal de Segurança Pública

xxxxxx 

ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E  NÃO VISTORIA TÉCNICA 

A empresa (razão social), CNPJ n° xxx, DECLARA para os fins do Processo Licitatório n.º xxxx, na  modalidade Pregão Eletrônico, que por deliberação única e exclusiva da declarante, possui conhecimento do local onde se realizarão as obras e/ou serviços, sendo de sua total responsabilidade e conhecimento as condições de realização dos serviços, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro quanto à não visitação antecipada.

Itajaí, xx de xxx de 20...

(município) - (UF), (dia) de (mês) de (ano).

(assinatura)
 (razão social)

ANEXO VIII
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 51330/2022
Pregão ELETRÔNICO Nº. 101/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 101/2022, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para CONTRATAÇÃO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DIGITAL QUE ATUALMENTE ESTÁ EM OPERAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DIGITAL QUE ATUALMENTE ESTÁ EM OPERAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 101/2022
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 101/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

Todos os equipamentos deverão ser entregues e instalados no prazo máximo de 60 dias após a emissão da autorização de fornecimento.
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES

7. A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n° 6.906/03, ao critério da Administração.

a. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os 1.º colocados e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

i. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ii. Cancelamento do registro na Ata;

iii. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

iv. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

v. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

b. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

c. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

d. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

i. Advertência;

ii. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada em assinar a Ata de Registro de Preços.

iii. Multa de 1% (um por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao produto não fornecido pela detentora da Ata.

iv. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;

e. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

f. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

g. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

h. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

i. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

i. Greves;

ii. Epidemias;

iii. Cortes freqüentes de energia elétrica e água;

iv. Enchentes;

v. Impedimento de suprir os fornecimentos com materiais devido a interrupção das vias de acesso às mesmas;

vi. Acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

vii. Escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

viii. Atrasos decorrentes de outros fornecimentos e inerentes aos termos contratados diretamente pelo Município. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

11.4. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços;

11.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos.
11.8. A empresa contratada, deverá estar registrada junto ao CREA do Estado de Santa Catarina, até a assinatura do contrato.

11.9. A contratada deverá apresentar uma declaração formal, assinada pelo representante legal e responsável técnico da empresa licitante, contendo a indicação das instalações, relação do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para realização do objeto.

11.10. A contratada deverá apresentar catálogo técnico dos equipamentos ofertados, em língua portuguesa. 

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Receber os produtos, disponibilizando local, data e horário;

12.2. Verificar a conformidade dos produtos recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta;

12.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal do contrato especialmente designado;

12.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2022                      
ASSINATURAS 
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